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SUMARIO

Procedimento concursal para constituicdo de reserva/bolsa de recrutamento de técnicos superiores das areas
de diagnéstico e terapéutica, area de fisioterapia.

TEXTO

Aviso n.° 262156/2025/2

Nos termos do n.° 1 do artigo 99.° do Dec. Lei n.° 52/2022, de 4 de agosto e da clausula 5.2 do acordo coletivo
de trabatho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.° 23, de 22/06/2018, conjugados com a Portaria
n.° 154/2020, de 23 de junho, com as necessarias adaptagdes, torna-se publico que na sequéncia da
deliberacdo do Conselho de Administragdo de 28/08/2025, da Unidade Local de Sadde do Baixo Alentejo, E.
P. E., se encontra aberto procedimento concursal para constituicdo de reserva/bolsa de recrutamento de
Técnicos Superiores das Areas de Diagndstico e Terapéutica, area de Fisioterapia.

1 - Requisitos de admissao obrigatorios:

Podem candidatar-se ao procedimento concursal aberto pelo presente aviso, os técnicos superiores das areas
de diagnostico e terapéutica que detenham:

a) Licenciatura em Fisioterapia;
b) Cédula profissional vigente na respetiva profisséo a concurso;

¢) Nao inibicio do exercicio de fungdes publicas ou néo interdigdo para o exercicio das fungdes que se propbe
desempenhar;

d) Perfil de competéncias.
2 - Caracterizagao do posto de trabalho:

Aos postos de trabalho cuja ocupagéo aqui se pretende corresponde o conteudo funcional estabelecido no
artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 110/2017, de 31 de agosto.

3 - Local de Trabalho:
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com prestacao de servigo nas unidades ou servicos em que se verifique a necessidade.
4 - Prazo de validade:

O procedimento de recrutamento aberto pelo presente aviso é valido para a ocupacao dos postos de trabalho
acima enunciados, assim como para futuras necessndades gue vierem a ocorrer, por um prazo de 12 meses, a
contar da data da divulgacédo da lista de cIassnﬂcagao final, prorrogavel, por uma unica vez até ao limite de 6
meses.

5 - Regime de Trabalho: . b
35 horas semanais. :
6 - Tipo de Contratagao: *
Contrato Individual de Trabalho, que pode ser a termo og; sem termo consoante as necessidades.

7 - Posicionamento remuneratorio:

O legalmente estabelecido para a base da Carreira de Técnico Superior de Diagndéstico e Terapéutica, o que
corresponde o valor de 1389,93€ (primeira posi¢cdo remuneratéria, nivel 15 previsto no anexo | do Decreto-Lei
n.% 34/2021, de 8 de junho).

8 - Prazo de candidatura:
10 (dez) dias (teis, a contar apds a data da publicacdo do presente aviso.
9 - Formalizagdo das candidaturas:

As candidaturas deverao ser formalizadas, de forma eletrénica, mediante requerimento elaborado pelo
candidato, enviadas até as 24 horas do ultimo dia do periodo de candidatura para o seguinte enderego
eletronico: rhcandidaturas@ulsba.min-saude.pt, indicando obrigatoriamente no assunto o nimero de aviso de
abertura e a referéncia a que se candidata.

O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Identificagdo do procedimento concursal, com indicagdo da profissdo, carreira, categoria caracterizadoras
do posto de trabalho a ocupar; ‘

b) ldentificaco do candidato pelo nome, data de nascimento, género, nacionalidade, numero de identificacéo
civil e endereco postal e eletronico, caso exista.

¢) Situacio perante cada um dos requisitos de admissdo exigidos, designadamente:
i) Os previstos no artigo 17.° da LTFP e no artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 111/2017, de 31 de agosto;

ii) A identificagdo do vinculo de emprego publico detido, quando exista, bem como da carreira e categoria de
que seja titular, da posi¢do remuneratéria que detém nessa data, da atividade que executa e do 6rgéo ou
servico onde exerce fungdes; '

iii) Os relativos aos requisitos de habilitagdo profissional, incluindo, sendo o caso, as exigéncias particulares
técnico-profissionais;

d) ldentificacio dos documentos que instruem o requerimento,
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e) Enderego de correio eletrénico para onde deve ser remetida qualquer comuriicagéo referente ao
procedimento de recrutamento, '

f) Mencgédo de que o candidato declara serem \;Qrdadeiros os factos constantes da candidatura.

A candidatura devera ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Copia de documento comprovativo da posse de cédula profissional valida na profisséo a que respeita o
posto ou postos de trabalho concursados; ) : .

b) Certificado de habilitagdo académica ou outro documento idoneo legalmente reconhecido para o efeito,
designadamente no caso de grau académico obtido em pais estrangeiro;

¢) Um exemplar do curriculum vitae, elaborado em modelo europeu, com identificagdo dos anexos
correspondentes aos documentos comprovativos, devendo a sua estrutura respeitar a sistematizag¢ao dos
parametros de avaliacdo, sob pena da informagéo ndo ser considerada na seriagdo;

d) Evidéncia documental dos aspetos considerados para a avaliagéo, sendo que toda a informacéo constante
do curriculum vitae que néo se encontre devidamente documentada, nao sera considerada na avaliagéo
curricular. A ndo apresentac¢ao dos documentos definidos na formalizagéo da candidatura determina a
excluséo do candidato do procedimento.

A comprovada apresentacdo de documentos falsos determina a participagao a entidade competente para
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

A Unidade Local de Saude do Baixo Alentejo, E. P. E. garante o cumprimento das regras do Regulamento
Geral da Protecdo de Dados, relativamente aos dados que constam nos documentos enviados pelos
candidatos. '

10 - Métodos de selegao:

Sera aplicado o método de selegéo por avaliagdo curricular, nos termos da alinea a)don.°1,edon.°2do
artigo 6.° da Portaria n.° 154/2020, de 23 de junho, em que se visa analisar a qualificagio dos candidatos,
ponderando os elementos de maior relevancia para o posto de trabatho a ocupar.

Os candidatos que apresentem o perfil definido para os postos de trabalho a concurso serdo sujeitos a
avaliagdo curricular de acordo com os artigos 7.° e 10.° da Portaria n.° 154/2020, de 23 de junho, com os
seguintes parametros e respetivas ponderagdes: '

a) A habilitacdo académica e profissional - entre 10 e 12 valores, correspondendo 10 (dez) a quem tenha o
curso superior necessario para obtencao da correspondente cédula profissional e, respetivamente, 11 (onze) e
12 (doze) valores para quem detenha mestrado ou doutoramento em area conexa com a formagao de primeiro
nivel,

b) A classificacao final obtida no curso superior hecessario exigido para obtencéo da respetiva cédula
profissional - entre 0 e 3 valores, correspondendo 0 (zero) a quem tenha obtido 10 valores e 3 (trés) a quem
fenha obtido 20 valores na avaliagéo final do réspetivo curso, aplicando-se nas restantes situacées uma regra
de proporcionalidade direta, aproximada as centésimas;

c¢) Tempo de exercicio de fungdes na respetiva profisséo - 0,10 valores por cada més completo de servigo, até
ao maximo de 1,5 valores;
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'3) Expenenma profissional com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ao posto de trabalho e 0

grau de complexidade das mesmas - 0,10 valores por cada més completo de servigo, até ao maximo de 0,5
valores; :

e) Atividades de formagao frequentadas, desde que de duragéo igual ou superior a seis horas:

i) 0,04 Valores por cada acao até ao maximo de 0,6 valores, quando estejam em causa agdes de formagéo
com interesse para a respetiva area de exercicio profissional e sujeitas a avaliacéo;

i) 0,02 Valores por cada a¢éo até ao maximo de 03 valores, quando estejam em causa agdes de formacao
com interesse para a respetiva area de exercicio*profissional, mas sem avaliagéo;

Lo . o .
ii) 0,01 Valores por cada acdo até ao maximo.de 0,2 valores, quando estejam em causa ac¢bes de formacéo

de ambito geral e sujeitas a avaliagao;
£

ivy 0,005 Valores por cada agéo até ao maximo de 0,1 valores, guando estejam em causa agdes de formacao
de ambito geral, mas sem avaliagao; .

v) Outros fatores de valorizagéo profissional,'neste caso independentemente da carga horaria, nomeadamente
participacdo em jornadas, congressos, seminarios e outros eventos da mesma natureza, de carater
profissional, com valorizacédo de 0,02 valores por intervengéo, até ao maximo de 0,3 valores;

vi) 0,5 Valores a quem detiver pés-graduacdo em contexto académico, com avaliagéo, em area conexa com a
formacéo de primeiro nivel;

f) Atividades docentes, de formagéo ou de investigacéo relacionadas com a respetiva area profissional, bem
como outros fatores que constem da ata n.° 1 do respetivo procedimento, designadamente a participacéo em
grupos de trabalho de natureza profissional, até ao maximo de, no total, 1 valor.

A classificacéo final resulta do somatorio das pontuacbes obtidas nos diferentes parametros avaliados,
expressa na escala de 0 a 20 valores, com valorag&o até as centésimas.

[ ]
Os elementos relativos a avaliac&o curricular serdo considerados nos termos da grelha de avaliagéo, que faz

parte integrante da atan.® 1.

11 - Critérios de desempate:

No caso de igualdade de valoracéo, serdo aplicados os critérios de desempate previstos no artigo 28.° da
Portaria n.° 154/2020, de 23 de junho.

12 - Quotas para pessoas com deficiéncia:

O presente processo de recrutamento sera feito ao abrigo da Lei n.° 4/2019, de 10 de janeiro, que estabelece
o sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiéncia.

13 - Elementos do Juri:

Presidente - Filipa Alves dos Santos, TSDT -‘Fisioterapeuta Especialista da Unidade Local de Saude do Baixo
Alentejo, EPE; :

1.2 Vogal Efetiva - Teresa Raquel Florindo dos Santos, TSDT - Fisioterapeuta da Unidade Local de Saude do
Baixo Alentejo, EPE;

2.2 Vogal Efetiva - Ana Isabel Direitinho Vidinha, TSDT - Fisioterapeuta da Unidade Local de Saude do Baixo
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Suplentes:

1.2 Vogal Suplente - Ana Margarida Maximino Rosa, TSDT - Fisioterapeuta da Unidéde Local de Saude do
Baixo Alentejo, EPE; '

2.2 Vogal Suplente - Catarina Isabel Severiﬁo Ramires,-TSDT - Fisioterapeuta da Unidade Local de Saude do
Baixo Alentejo, EPE. '

Sendo o primeiro vogal efetivo o substituto do préé;idente nas suas auséncias e impedimentos.
14 - Resultados e ordenac3o final dos candidatos: :

Os resultados da avaliagéo curricular s&o expréssos numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas, sendo a classificacao obtida através da média aritmética simples ou ponderada das classificacbes

dos elementos a avaliar.

As atas do juri, onde constam os parametros de avaliagéo e respetiva ponderagéo de cada um dos métodos
de selecao a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragao final do método séo facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

15 - Afixagao da lista de candidatos admitidos e excluidos:

A lista de candidatos admitidos e excluidos e a lista unitaria de ordenagao final dos candidatos ser&o
publicitadas no site, Intranet e no placar informativo dos Recursos Humanos da ULSBA, E. P. E., e também
enviadas por mensagem de correio eletronico aos candidatos.

07/10/2025. - O Diretor do Servigo de Recursos Humanos, Vitor Paix&o.
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